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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS
DECRETO N" 9.188 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985

Abre crédito suplementar no valor de Cr$
5.000.000 (cinco milhões de cruzeiros), à dotação
do orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 8". item I.daLein"7.277,de l O de dezembro de 1984. combi.
nado com o art. 41, item I. das Normas Gerais de Direito Financeiro. aprovadas
ida Lei n" 4.320 de 17 de março de 1964. e tendo em vista o que consta

no Processo n 030.012613/85.

D E C R E T A :

Art. l" - Fica aberto ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, o
crédito suplementar no valor de Cr* 5.000.000 (cinco milhões de cruzeiros) na
seguinte dotação orçamentaria:

2204.15824952.062 — Encargos com Inativos e Pensionistas do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal

09 - 3253.00 - Salário-Família 5.000.000

Art. 2" - O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do art. 43. § l", item III, da Lei n" 4.320, de 17 de marco de
1964, pela anulação parcial, em igual valor, da dotação orçamentaria que se
segue da própria Unidade:

2204.15824952.062 — Encargos com Inativos e Pensionistas do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal.

09 — 3252.00 - Pensionistas 5.()()().000

Art. 3" — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília. 19 de dezembro de 1985

97" da República e 26" de Brasília

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES
Governador do Distrito Federal

Substituto

JOSÉ CARLOS MELLO

MARCO AURÉLIO MARTINS ARAÚJO

DECRETO N" 9.189 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985

Abre crédito suplementar no valor de CrS
187.500.000 (cento e sessenta e sete milhões e
quinhentos mil cruzeiros), à dotação do orçamen-
to vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 8". item I. da Lei n" 7.277. de 10 de dezembro de 1984, com-
binado com o art. 41. item I. das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro-
vadas pela Lein" 4.32ttde 17 de março de 1964 e tendo em vista o que consta no
Processo n" 030.012573/85.

D E C R E T A :

Art. l" - Fica aberto ao Gabinete do Governador o crédito suplementar no
valor de Cr$ 167.500.000 (cento e sessenta é sete milhões e quinhentos mil
cruzeiros), na seguinte dotação orçamentaria:

1101.03070202.099 - Assessoramento Militar
00 — 3112.01 — Vencimentos e Vantagens Fixas 167.500.000

Art. 2" - O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do art. 43, § l", item III. da Lei n" 4.320 de 17 de março de
1964. pela anulação parcial, em igual valor das dotações orçamentarias que se
seguem da Secretaria do Governo:

1301.03090212.010 - Coordenação das Atividades de Planejamento. Orçamen-
to e Modernização da Ação Governamental
00 - 3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 67.500.000
1301.03090212.112- Manutenção das Funções de Assessoramento S uperior
(M) — 3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 100.000.000

Art. 3" •- Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Despesa, relativas ao 4"
trimestre, de conformidade com os artigos anteriores.

Art. 4" — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília. 19 de dezembro de 1985.
97" da República e 26" de Brasília.
GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES

Governador do Distrito Federal
Substituto

JOSÉ CARLOS MELLO

MARCO AURÉLIO MARTINS ARAÚJO

DECRETO N" 9.190 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985

Abre crédito suplementar no valor de CrS
150.000.000 (cento e cinquenta milhões de cru-
zeiros), à dotação do orçamento vigente que es-
pecifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 8". item I. da Lei n" 7.277, de 10 de dezembro de 1984, com-
binado com o art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovados pela Lei n "4.320, de 17 de março de 1964 e tendo em vista o que cons-
,ta no Processo n" 030.010482/85,

D E C R E T A :

Art. l" - Fica aberto ao Gabinete do Governador o crédito suplementar no
valor de Cr$ 150.000.000 (cento e cinqtienta milhões de cruzeiros) na seguinte
dotação orçamentaria:

1101.03070202.003 - Assessoramento Superior

93 — 4120-00.— Equipamentos e Material Permanente 150.000.000

Art. 2" - O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do art. 43, § l" , item II. da Lei n" 4.320,de 17 de março de
1964, pelo Excesso de Arrecadação proveniente do Convénio n" 11/85 cele-
brado entre o Ministério da Indústria e do Comércio e o Distrito Federal, em 06
de dezembro de 1985.

Art. 3" — O valor a que se refere o presente Decreto integrará o 4" trimestre
das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Visite o I B AZ AR DO SERVIDOR no 7° andar do Anexo e faça suas compras de Natal.
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MATÉRIAS PARA PUBLICAÇÃO
A entrega de matérias para publicação no

"Diário Oficial" será feita na Divisão de Divul-
gação da SEA. 3" andar do Anexo I do Palácio
do Buriti, de 08:00 às l õ:00 horas, sem interrup-
ção.

ASSINATURAS

As assinaturas para fora da Capital da Re-
pública somente serão anuais.

- As assinaturas vencidas serão suspensas
sem prévio aviso.

— Para evitar interrupção na remessa do ór-
gão oficial, a renovação de assinatura deve ser
solicitada com 'M (trinta) dias de antecedência.

- As assinaturas dos órgãos públicos serão
anuais e deverão ser renovadas até 31 de janeiro
de cada ano.

Os suplementos às edições serão vendidos,
separadamente, na Seçâo de Distribuição, no an-
dar térreo do Anexo do Buriti.

- Os pedidos de assinaturas de servidores
devem ser encaminhados com comprovante de
sua situação funcional.

GDF
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIÁRIOOFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

Órgão, Oficial-de Divulgação do Governo do Dis-
trito Federal Editado pela Divisão de Divulgação
daSEA.

EXPEDIENTE
DIRETOR

ANTÓNIO CASTELO BRANCO

Red a cão e Administração:
Anexo I do Palácio do Buriti - 3" andar

Composição e impressão nas oficinas do "Jornal
de Brasilia"

TELEFONES.

REDAÇAO: Direto: 225-7803
PABX - 225-6830 - Ramal 31 2

OFICINAS - Direto - 226-4357
PABX-220-2015-Ramal 171

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

A nual ,, Cr$ 130.000
Semestral , Cr* 65.000

FUNCIONÁRIOS

Anual Cr* 75.000
Semestral Cr* 38.000

OBSERVAÇÃO

Para remessa através da ECT, o valor da as-
sinatura será acrescido da taxa respectiva.

MATÉRIA PAGA

Página inteira .Cr* l . l 36.768)
Por centímetro de coluna Cr* l 7.762.)

NÚMERO AVULSO

O preço do número avulso figura na última
página de cada exemplar.

- O preço do exemplar atrasado será acres-
cido de 50%do valor fixado.

Art. 4" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasilia. 19 de dezembro de 1985.
97" da República e 2(i" de Brasília.

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES
Governador do Distrito Federal

Substituto

JOSÉ CARLOS MELLO

MARCO AURÉLIO MARTINS ARAÚJO

DECRETO N" 9.191 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985

Abre crédito suplementar no valor de Cri
6.311.000 Iseis milhões e trezentos e onze mil
cruzeiros), à dotação do orçamento vigente que
especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 8". item I. da Lei n" 7.277. de 10 de dezembro de 1984. com-
binado com o art. 41. item I. das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n "4.320 de 17de março de 19H4 e tendo em vista o que cons-
ta no Processo n" 030.012590/85.

D E C R E T A :

Art. l" — Fica aberto ao Gabinete do Governador o crédito suplementar no
valor de Cr* 6.3 11.000 (seis milhões e trezentos e onze mil cruzeiros) na seguin-
te dotação orçamentaria:

1101.0:5070202.099 - Assessoramento Militar
00 — 4250.00 - Aquisição de Títulos Representativos de Capital já Inte-
gralizado «.311.000

Art- 2" — O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do art. 43. § l", item III , da Lei n" 4.320 de 17 de março de
1964. pela anulação parcial em igual valor, de dotação orçamentaria da Se-
cretaria de Segurança Pública — Entidades Supervisionadas, na forma que se
segue:

2202.l«915732.863 -- Coordenação das Atividades de Pessoal. Orçamento.
Contabilidade e Serviços Gerais do DETRAN-DF.

00 - 3211.01 - Pessoal e Encargos Sociais 6.311.000

Art. 3" - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Despesa, relativas ao 4"
trimestre, de conformidade com os artigos anteriores.

Art. 4" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília. 19 de dezembro de 1985.

97" da República e 2H" de Brasília.
GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES

Governador do Distrito Federal
Substituto

JOSÉ CARLOS MELLO

MARCO AURÉLIO MARTINS ARAÚJO

DECRETO N" 9.192 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985

Abre crédito suplementar no valor de Cri
135.000.000 (cento e trinta e cinco milhões de
cruzeiros), á dotação do orçamento vigente que
especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições qu<
lhe confere o art. 8". item I. da Lei n" 7.277, de 10 de dezembro de 1984. com
binado com o art. 41. item I. das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro
vadas pela Lei n" 4.320 de 17 de março de 1964 e tendo em vista o que consta nc
Processo n" 112.007588/80.

D E C R E T A :

Art. l" - Fica aberto à Secretaria de Viação e Obras — Entidades Super-
visionadas o crédito suplementar no valor de Cr* 135.000.000 (cento e trinta e
cinco milhões de cruzeiros) na seguinte dotação orçamentaria:

1902.10070212.850 — Execução de Obras e Serviços de Urbanização e Cons-
trução Civil
00 - 3212.02 - Outras Despesas Correntes 135.0()0.00(

Art. 2" - O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan
ciado nos termos do art. 43. § l", item III . da Lei n" 4.320 de 17 de março dí
1964, pela anulação parcial, em igual valor, da dotação orçamentaria que s«
segue .da Secretaria de Segurança Pública — Entidades Supervisionadas:

2202.16915732.863 -- Coordenação das Atividades de Pessoal. Orçamento
Contabilidade e Serviços Gerais do DETRAN/DF.

00 - 3211.01 - Pessoal e Encargos Sociais 135.000.000

Art. 3" — Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Despesa, relativas ao 4"
trimestre, de conformidade com os artigos anteriores.

Art. 4" — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília. 19 de dezembro de 1985.
97" da República e 26" de Brasília.

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES
Governador do Distrito Federal

Substituto

JOSÉ CARLOS MELLO

MARCO AURÉLIO MARTINS ARAÚJO

DECRETO N" 9.193 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985

Abre crédito suplementar no valor de Cr$
92.500.000 (noventa e dois milhões e quinhentos
mil cruzeiros), à dotação do orçamento vigente
que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 8", item I. da Lei n" 7.277 de 10 de dezembro de 1984, com-
binado com o art. 41. item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro-
vadas pela Lei n" 4.320 de 17 de março de 1964 e tendo em vista o que consta no
Processo n" 030.012681/85.

D E C R E T A :

Art. l" - Fica aberto ao Tribunal de Contas do Distrito Federal o crédito
suplementar no valor de Cr* 92.500.000 (noventa e dois milhões e quinhentos
mil cruzeiros) na seguinte dotação orçamentaria:
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0101.01020022.001 - Fiscalização e Controle da Arrecadação e Aplicação dos
Recursos Públicos

95 - 4120.00 - Equipamentos e Material Permanente 92.500.000

An. 2" — O credito suplementar de que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do art. 43, § l". item II. da Lei n" 4.320,/ie 17 de marco de
1964. pelo Excesso de Arrecadação proveniente do Convénio celebrado entre o
Ministério da Fazenda e o Governo do Distrito Federal, através do Tribunal de
Contas do Distrito Federal, em 11/12/85.

Art. 3" - O valor a que se refere o presente Decreto integrará o 4" trimestre
das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 4" — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília. 19 de dezembro de 1985.
97" da República e 26" de Brasilia.

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES
Governador do Distrito Federal

Substituto

JOSÉ CARLOS MELLO

MARCO AURÉLIO MARTINS ARAÚJO

DECRETO N" 9.194,DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985

Abre crédito suplementar no valor de CrS
51.987.448 (cinquenta e um milhões, novecentos e
oitenta e sete mil e quatrocentos e quarenta e oito
cruzeiros), à dotação do orçamento vigente que
especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 8". item I. da Lei n" 7.277, de 10 de dezembro de 1984, com-
binado com o art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro-
vadas pela Lei n" 4.320,de 17 de março de 1964 e tendo em vista o que consta no
Processo n" 030.012.703/85,

D E C R E T A :

Art. l" — Fica aberto ao Tribunal de Contas do Distrito Federal o crédito
suplementar no valor de Cr$ 51.987.448 (cinquenta e um milhões, novecentos e
oitenta e sete mil e quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros) na seguinte do-
tação orçamentaria:

0101.01020022.001 - Fiscalização e Controle da Arrecadação e Aplicação dos
Recursos Públicos
00 - 3120.00 - Material de Consumo 51.987.448

Art. 2" - O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do art. 43. § l", item III. da Lei n" 4.320,de 17 de março de
1964. pela anulação parcial em igual valor, da dotação orçamentaria que se
segue da própria Unidade:

0101.01020022.001 - Fiscalização e Controle da Arrecadação e Aplicação dos
Recursos Públicos

00 - 3132.00 - Outros Serviços e Encargos 51.987.448

Art. 3" — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília. 19 de dezembro de 1985.
97" da República e 26" de Brasília.

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES
Governador do Distrito Federal

Substituto

JOSÉ CARLOS MELLO

MARCO AURÉLIO MARTINS ARAÚJO

DECRETO N" 9.195.DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985

Abre crédito suplementar no valor de CrS
1.237.655.000 (um bilhão, duzentos e trinta e sete
milhões, seiscentos e cinquenta e cinco mil
cruzeiros), á dotação do orçamento vigente que
especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 8", item I, da Lei n" 7.277, de 10 de dezembro de 1984, com-
binado com o art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro-
vadas pela Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista o que consta
do Processo n" 030.006.092/85.

D E C R E T A .

Art. l" — Fica aberto à Secretaria do Governo o crédito suplementar no
valor de CrS l .237.655.000 (um bilhão, duzentos e trinta e sete milhões, seis-
centos e cinquenta e cinco mil cruzeiros) na seguinte dotação orçamentaria:

1301.03090212.010 - Coordenação das Atividades de Planejamento, Orçamen-
to e Modernização da Ação Governamental

00 - 3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas l .237.655.000

Art. 2" — O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do art. 43. § l", item III. da Lei n" 4.320,de 17 de março de
1964. pela anulação em igual valor, da dotação orçamentaria que segue da
Secretaria de Segurança Pública — Entidades Supervisionadas:

2202.16915732.863 - Coordenação das Atividades de Pessoal. Orçamento.
Contabilidade e Serviços Gerais do DETRAN-DF

(K) - 3211.01 - Pessoal e Encargos Sociais l .237.655.000

Art. 3" - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Despesa, relativas ao 4"
trimestre, de conformidade com os artigos anteriores.

Art. 4" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília. 19 de dezembro de 1985

97" da República e 26" de Brasília

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES
Governador do Distrito Federal

Substituto

JOSÉ CARLOS MELLO

MARCO AURÉLIO MARTINS ARAÚJO

DECRETO N" 9.196.DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985

Abre crédito suplementar no valor de CrS
160.000.000 (cento e sessenta milhões de cru-
zeiros), à dotação do orçamento vigente que es-
pecifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 8", item I, da Lei n" 7.277, de 10 de dezembro de 1984, com-
binado com o art. 41, item I. das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro-
vadas pela Lei n" 4.320. de 17 de março de 1964, e tendo em vista o que consta
no Processo n" 030.008181/85.

D E C R E T A :

Art. l" — Fioa aberto à Secretaria do Governo o crédito suplementar no
valor de Cr* 160.000.000 (cento e sessenta milhões de cruzeiros) na seguinte
dotação orçamentaria:

1301.03090401.114 - Implantação
Federal

do Sistema de Planejamento do Distrito

91 - 3120.00 — Material de Consumo 160.000.000

Art. 2" - O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do artigo 43, § l", item III, da Lei n" 4.320. de 17 de março de
1964, pela anulação parcial, em igual valor, da dotação orçamentaria que se
segue da própria Unidade:

1301.03090401.114 — Implantação do Sistema de Planejamento do Distrito
Federal

91 — 3132.00 - Outros Serviços e Encargos 160.000.000

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1985
97" da República e 26" de Brasilia

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES
Governador do Distrito Federal

Substituto

JOSÉ CARLOS MELLO

MARCO AURÉLIO MARTINS ARAÚJO

DECRETO N" 9.197,DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985

Abre crédito suplementar no valor de CrS
111.034.000 (cento e onze milhões e trinta e quatro
mil cruzeiros), à dotação do orçamento vigente
que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 8", item I, da Lei n" 7.277, delO de dezembro de 1984. com-
binado com o art. 41. item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964. e tendo em vista o que
consta no Processo n" 030.012661/85,
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D E C R E T A :

Art. l" - Fica aberto à Secretaria de Finanças o crédito suplementar no
valor de Cr$ 111.034.000|cento e onze milhões e trinta e quatro mil cruzeiros), na
seguinte dotação orçamentaria:

1501.03080211.149 -- Aperfeiçoamento dos Sistemas de Arrecadação. Tri-
butação e Administração Financeira

00 - 4120.00 - Equipamentos e Material Permanente ..11.034.000

94.4120.00 - Equipamentos e Material Permanente 100.000.000

Art. 2" - O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do art. 43, § l", itens II e III . da Lei n" 4.320, de 17 de março
de 1964. pelo Excesso de Arrecadação e pela anulação parcial de dotação or-
çamentaria, na forma que se segue:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

94 — Convénio celebrado entre o Ministério da Fazenda e o Governo do Dis-
trito Federal, através da Secretaria de Finanças, em 11/12/85 100.000.000

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

Secretaria de Segurança Pública — Entidades Supervisionadas

2202.16915732.863 -- Coordenação das Atividades de Pessoal. Orçamento.
Contabilidade e Serviços Gerais do DETRAN-DF.

00 - 3211.01 - Pessoal e Encargos Sociais ^ 11.034.000

Art. 3" — Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Despesa, relativas ao 4"
trimestre, de conformidade com os artigos anteriores.

Art- 4" — Este Decreto entra em vigor na data de suas publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1985
97" Ha República e 2(1" de Brasilia.

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES
Governador do Distrito Federal

Substituto

JOSKCARLOS MELLO

M ARCO A U R É L I O M A R T I N S ARAÚJO

DECRETO N "9198 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985

Altera o artigo 23 do Decreto n" 4.507, de 26 de
dezembro de 1978, e o artigo 15 do Decreto n"
8.494, de 7 de março de 1985.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atribuições que
• lhe confere o artigo 20. inciso II, da Lei n" 3.751,de 13 de abril de 1960 e tendo

em vista o disposto na Lei n" 5.721. de 2(i de outubro de 1971. e
considerando que as verbas orçamentarias exprimem-se em quantias fixas,

não sujeitas a correção monetária, sofrendo por isso constante e profunda
erosão, causada pela espiral inflacionária:

considerando que tal desgaste se agrava á medida em que se prolongam os
trâmites burocráticos nos procedimentos licitatorios:

considerando que, para minimizar o desgaste inflacionário.é indispensável a
adoção de medidas que agilizem o procedimento das licitações.

D E C R E T A :

Art. l" Ficam reduzidos para 15 (quinze) e 8 (oito) dias.respectivamente,
os períodos mínimos de antecedência a que se referem os incisos I e I I . do artigo
23 do Decreto n" 4.507, de 26 de dezembro de 1978, e os incisos I e I I .do artigo
15do Decreto n" 8.494. de 07 de março de 1985.

Parágrafo único — Os períodos de antecedência de que trata este artigo
poderão ser ampliados como se fizer necessário, em função da complexidade da
licitação.

Ãrt. 2" No caso de Tomada de Preços será. também, publicado aviso
resumido de sua realização no Diário Oficial do Distrito Federal.

Ãrt. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogados
o artigo 3" do Decreto n" 6.290. de 7 de outubro de 1981.o § 2" do artigo 15. do
Decreto n" 8.494, de 07 de março de 1985 e demais disposições em contrário.

Brasília. 19 de dezembro de 1985
97" da República e 26" de Brasília

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES
Governador do Distrito Federal

Substituto

JOSÉ CARLOS'MELLO

MARCO A U R K L I O MARTINS ARAÚJO

CARLOS EDUARDO VENTURELLI MOSCON1

CARLOS MAGALHÃES DA SILVEIRA

LEONE TEIXEIRA DE VASCONCELOS

JOÃO SERENO FIRMO

FRANCISCO JOSÉ P I N H E I R O BRANDES

ROBERTO POMPEU DE SOUSA BRASIL

OSMAR ALVKS DE MELO •

CARLOS MURILO FELICIO DOS SANTOS

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

HUMBERTO GOMES DE BARROS

Secretaria de Segurança
Pública

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso II. do artigo 20. da Lei n" 3.751, de 13 de abril de 1985.
e tendo em vista o que consta do Processo n" 054.003.018/85,

RESOLVE:

Rever os proventos do Soldado PM - JOSÉ MIRANDA RIBEIRO, da
Polícia Militar do Distrito Federal, a partir de 04 de setembro de 1985, que pas-
sam a ser constituídos do soldo integral de sua graduação, acrescidos das
gratificações incorporáveis a que fizer jus e adicional de inatividade. nos termos
dos artigos 93, itens l e 3: 94, itens l e 2: 103. itens l e 2 e 104. item 4. da Lei n"
5.619, de 03 de novembro de 1970 e. o artigo 107. item 3. desta Lei, com a nova
redação dada pelo Decreto-lei n" l .716. de 21 de novembro de 1979. por ter sido
considerado total e permanentemente incapacitado para todo e qualquer
trabalho, sem poder prover os meios de subsistência.

Brasília. 18 de dezembro de 1985

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES
Governador do Distrito Federal

Substituto

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n" 3.751, de 13 de abril de I960 e, con-
siderando o que consta do Processo n" 121.371 /74,

RESOLVE:

Retificar o Decreto de 18 de fevereiro de 1983, que reformou, ex offício. o
Soldado PM da Reserva Remunerada - LUIZ GONZAGA DE SÁ CAVAL-
CANTE. RG - 176.591, da Policia Militar do Distrito Federal, para considerá-
lo reformado a partir de 29 de junho de 1981, com proventos constituídos do
soldo integral de sua graduação e gratificações incorporáveis a que fizer jus,
acrescidos do adicional de inatividade e auxílio-invalidez. nos termos dos ar-
tigos 101, inciso II: 103. inciso V e 106, alínea b. da Lei n" 6.023. de 03 de ja-
neiro de 1974. e de acordo com o disposto nos artigos 93. itens l, 2 e 3: 94, itens
l e 2: 103, itens l e 2: 104, item 4 e 106, item 2. parágrafo 3", da Lei n" 5.619. de
03 de novembro de 1970, e artigo 107, item 3, desta Lei, com a nova redação
dada pelo Decreto-lei n" 1.716, de 21 de novembro de 1979, pó ter sido jul-
gado incapaz definitivamente para o serviço da Corporação e para todo e qual-
quer trabalho, em virtude de moléstia não adquirida em ato nem em consequên-
cia de ato de serviço, sem poder prover os meios de subsistência e necessitando
de cuidados médicos e assistência permanente de enfermagem, atendendo à
determinação do Egrégio Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Brasília. 18 de dezembro de 1985.

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES
Governador do Distrito Federal

Substituto

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n" 3.751, de 13 de abril de I960 e,
tendo em vista o que consta do Processo n" 121.361 /74,

RESOLVE:

Retificar o Decreto de 29 de junho de 1981, que determinou a reforma, ex
officio do Soldado PM da Reserva Remunerada — AZUIR COELHO DÁ
COS TA. RG n" 178.913, da Polícia Militar do Distrito Federal. para considerá-
lo reformado a partir de 16 de dezembro de 1977, na mesma graduação, com
proventos integrais relativos ao soldo de Cabo PM, nos termos dos artigos 101,
inciso I. alínea c e 102, parágrafo único, da Lei n" 6.023, de 03 de janeiro de
1974, e de acordo com os artigos 93, item 1: 94, itens l e 2: 103. itens l e 2,
comjSinados com o artigo l", da Lei n" l .156,de 12 de julho de 1950, por haver
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atingido a idade-limite para permanência na Reserva Remunerada, atendendo à
determinação do Egrégio Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Brasilia, l M de dezembro de 1985

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES
Governador do Distrito Federal

Substituto

JOS E OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o artigo 20, inciso II. da Lei n" ,'!.751, de 13 de abril de
1960, considerando o que consta do Processon" 122.075/74.

RESOLVE:

Retificar o Decreto de 13 de maio de 1983. que reformou, ex officio o
Primeiro Sargento PM - FORTUNATO APOLONIO DA SILVA.da Polícia
Militar do Distrito Federal, para considerá-lo reformado, a partir de 09 de
janeiro de 1982, nos termos dos artigos 101. inciso I, alinea c: 102, parágrafo
único, da Lei n" 6.023, de 03 de janeiro de 1974, com a nova redação dada pelo
artigo 2", da Lei n" 6.547. de 04 de julho de 1978. na mesma graduação, com
proventos proporcionais ao tempo de serviço e gratificações incorporáveis a que
fizer jus, acrescidos do adicional de inatividade, de acordo com o disposto nos
artigos 93. itens l e 3: 94. itens l e 2: 99. parágrafo único: 103, itens l e 2, da
Lei n" 5.619. de 03 de novembro de 1970. e 107, item 3, desta Lei, com a nova
redação dada pelo Decreto-lei n" l .716, de 21 de novembro de 1979, atendendo à
determinação do Egrégio Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Brasília. 18 de dezembro de 1985

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES
Governador do Distrito Federal

Substituto

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II. da Lei n" 3.751, de 13 de abril de 1960,
combinado com o parágrafo único do artigo 90. da Lei n" 6.023, de 03 de ja-
neiro de 1974. e considerando o que consta do Processon" 121.362/74,

RESOLVE:

Retificar o Decreto de 13 de outubro de 1982, que reformou ex officio. o-
Soldado PM da Reserva Remunerada - WALMIRO DOS SANTOS MAR-
QUES — RG n" 176.431. da Polícia Militar do Distrito Federal, para consi-
derá-lo reformado, a partir de 19 de julho de 1979, na mesma graduação com
remuneração proporcional ao tempo de serviço, acrescida do adicional de
inatividade e das gratificações incorporáveis a que fizer jus de acordo com os
artigos 101. inciso II: 103. inciso V: 106. alínea a. da Lei n" 6.023. de 03 de
janeiro de 1974. combinado com os artigos 93. itens l e 3: 94. itens l e 2: 103,
itens l e 2 e 105, parágrafo único da Lei n" 5.619. de 03 de novembro de 1970,
por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço da Corporação e
atendendo à determinação do Egrégio Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Brasília. 18 de dezembro de 1985

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES
Governador do Distrito Federal

Substituto

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II.da Lei n"3.751, de 13 de abril de 1960. e tendo
em vista o que consta do Processo n" 608.279/72.

RESOLVE:

Retificar o Decreto de 31 de maio de 1985, que alterou o de 12 de janeiro de
1973, que reformou, ex officio. o Terceiro-Sargento PM - LOURIVAL
FERREIRA RODRIGUES, da Policia Militar do Distrito Federal, cujos
proventos, a contar de 28 de junho de 1970. passam a ser constituídos do soldo
integral da graduação, gratificações incorporáveis a que fizer jus e diária de
asilado, nos termos do artigo 148. da Lei n" 4.328. de 30 de abril de 1964, por ter
sido julgado incapaz definitivamente para o serviço da Corporação, em con-
sequência de acidente em serviço, conforme decisão do Egrégio Tribunal de
Justiça do Distrito Federal, expressa no Acórdão n" 30.045, de 09 de maio de
1984.

Brasília, 18 de dezembro de 1985
GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES

Governador do Distrito Federal
Substituto

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDE.RAL, no uso das atribuições jue
lhe confere o artigo 20. inciso II. da Lei n" 3.751. de 13 de abril de 1960. e con-
siderando o que consta do Processo n" 365.040/78.

RESOLVE:

Retificar o Decreto de 11 de abril de 1984, que reformou, ex officio. o Sub-
tenente PM da Reserva Remunerada JOVENTIL GARCEZ PAIM, matrícula
n" 00.599/1. da Policia Militar do Distrito Federal, para considerá-lo reformado
a partir de 06 de fevereiro de 1984. na mesma graduação, com proventos cons-
tituídos do soldo integral de Segundo-Tenente PM, acrescidos de gratificações
incorporáveis a que fizer jus e adicional de inatividade. com fundamento nos ar-
tigos 50. inciso I {.parágrafo único, alínea b: l O l, inciso II: 103. inciso V. da Lei
n" 6.023, de 03 de janeiro de 1974, combinado cornos artigos 93. itens l e 3: 94,
itens l e 2: 103, itens l e 2, da Lei n" 5.619. de 03 de novembro de 1970. e o ar-
tigo 107. item 2. desta Lei.com a nova redação dada pelo Decreto- lei n ' 1.71 b,
de 21 de novembro de 1979,por ter sido julgado incapaz definitivamente para o
serviço policial-militar. e atendendo à determinação do Egrégio Tribunal de
Contas do Distrito Federal.

Brasília, 18 de dezembro de 1985

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES
Governador do Distrito Federal

Substituto

JOS E OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso II. do artigo 20, da Lei n" 3.751, de 13 de abril de 1960, e
considerando o que consta do Processo n" 600.201 /72,

RESOLVE:

Alterar o Decreto de 16 de maio de 1983, que reformou, ex officio. o Sol-
dado PM - ELVANDO ROSA BRASIL DE OLIVEIRA, da Polícia Militar
do Distrito Federal, para considerá-lo reformado a partir daquela data, com
provent.os constituídos do soldo integral da graduação atingida na atividade e
de gratificações incorporáveis a que fizer jus, com base nos artigos 90, II: 103,
II e 104, da Lei n" 6.023, de 03 de janeiro de 1974 e de acordo com o disposto
nos artigos 93, l e 3: 94, l e 2: 96, 2, parágrafo l": 98: 103, l e 2, parágrafo
único: 104,2 da Lei n" 5.619, de 03 de novembro de 1970 e os artigos 22,4 e 107,
3, desta Lei. com a nova redação dada pelo Decreto-lei n" 1.716, de 21 de no-
vembro de 1979, por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço da
Corporação, por acidente em serviço, conforme ficou comprovado através de
Inquérito Sanitário de Origem, e atendendo determinação do Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal.

Brasília. 18 de dezembro de 1985

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES
Governador do Distrito Federal

Substituto

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso II, do artigo 20. da Lei n" 3.751. de 13 de abril de 1960. e
tendo em vista o que consta do Processon" 121.321/74.

RESOLVE:

Alterar o Decreto de 13 de outubro de 1982. que reformou, ex officio, o Sol-
dado PM da Reserva Remunerada - ANTONIO BENICIO SOBRINHO, da
Polícia Militar do Distrito Federal, a partir de 29 de junho de 1981, para con-
siderá-lo reformado a contar desta data, com remuneração proporcional ao tem-
po de serviço, acrescida das gratificações incorporáveis a que fizer jus e adi-
cional de inatividade.nos termos dos artigos 101. inciso II: 103, inciso V e 106,
alinea a da Lei n" 6.023. de 03 de janeiro de 1974, combinados com os artigos
93, itens l e 3: 94. itens l e 2: 99. parágrafo único: 103. itens l e 2 e 105. pa-
rágrafo único da Lei n" 5.619, de 03 de novembro de 1970, e o artigo 107, item
3, desta Lei. com a nova redação dada pelo Decreto-lei n" 1.716. de 21 de no-
vembro de 1979. por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço da
Corporação e atendendo determinação do Egrégio Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal.

Brasília. 18 de dezembro de 1985
GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES

Governador do Distrito Federal
Substituto

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso II. da Lei n" 3.751, de 13 de abril de 1960,
considerando o que consta do Processo n" 121.776/74.
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RESOLVE:

Alterar o Decreto de 11 de abril de 1984, que reformou, ex offício. o Sol-
dado PM da Reserva Remunerada - EVALDO PEREIRA DE SANTANA,
matrícula n" 01.735/3. da Policia Militar do Distrito Federal, para considerá-lo
reformado a partir de 17 de setembro de 1980, na mesma graduação, com
proventos proporcionais ao tempo de serviço e gratificações incorporáveis a que
fizer jus, acrescidos do adicional de inatividade. nos termos dos artigos 101, in-
ciso II: 103. inciso V: 106, alínea a. da Lei n" fi.023.de 03 de janeiro de 1974. e.
de acordo com o que dispõem os artigos 93. itens l e 3: 94, itens l e 2: 103,
itens l e 2: 105. parágrafo único, da Lei n" 5.619, de 03 de novembro de 1970, e
artigo 107, item 3, desta Lei, com a nova redação dada pelo Decreto-lei n"
l .71 H, de 21 de novembro de 1979, por ter sido julgado incapaz definitivamente
para o serviço policial-militar. atendendo à determinação do Tribunal de Contas
do Distrito Federal.

Brasília, l H de dezembro de 1985

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES
Governador do Distrito Federal

Substituto

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso II, da Lei n" 3.751, de 13 de abril de I960 e.
considerando o que consta do Processo n" 054.003.002/85,

RESOLVE:

Alterar o Decreto de 24 de janeiro de 1985, que»determinou a reforma, ex of"
fício. do Soldado PM - REINALDO JORGE, da Polícia Militar do Distrito
Federal, para considerá-lo reformado na mesma graduação, com proventos
proporcionais ao tempo de serviço, acrescidos do adicional de inatividade. nos
termos dos artigos 49. 50, inciso IV, alínea a: 94. inciso V I, da Lei n" 7.289, de
18 de dezembro de 1984. e artigo 13. inciso IV. alínea a, parágrafo 2", da Lei n"
6.477, de 01 de dezembro de 1977, e de acordo, ainda, com os artigos 93, itens l
e 3:94 itens l e 2: 99, parágrafo único: 103. itens l e 2: da Lei n" 5.619, de 03 de
novembro de 1970, e artigo 107. item 3, desta Lei. com a nova redação dada pelo
Decreto-íe:: n" l .716, de 21 de novembro de 1979. por ter sido julgado incapaz
definitivamente para o serviço da Corporação, conforme conclusões do Con-
selho de Disciplina, atendendo à determinação do Egrégio Tribunal de Contas
do Distrito Federal.

Brasília. 18 de dezembro de 1985

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES
Governador do Distrito Federal

Substituto

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II. da Lei n" 3.751. de 13 de abril de I960, com-
binado com o parágrafo único, do artigo 87, da Lei n" 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, e considerando o que consta do Processon" 054.003.142/85,

RESOLVE:

Reformar, ex offício. o Cabo PM - DALTON VIEIRA DA ASSUMPÇÁO.
matricula n" 1019/7. da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma gra-
duação, com proventos constituídos de tantas cotas de soldo quantos forem os
anos de serviço e gratificações incorporáveis a que fizer jus. acrescidos do
adicional de inatividade. nos termos dos artigos 87, inciso II: 94, inciso II: 96,
inciso VI e 99. inciso I. da Lei n" 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e de acordo
com os artigos 93, itens l e 3: 94, itens l e 2: 96. item 2: 99. parágrafo único:
103, itens l e 2, parágrafo único, da Lei n" 5619, de 03 de novembro de 1970, e
artigo 107. item 2, desta Lei, com a nova redação dada pelo Decreto-lei n"
1.716, de 21 de novembro de 1979. por ter sido considerado incapaz definiti-
vamente para o serviço policial-militar.

Brasília, 18 de dezembro de 1985.
GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES

Governador do Distrito Federal
Substituto

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso II. do artigo 20. da Lei n" 3.751. de 13 de abril de 1960,
combinado com o parágrafo único, do artigo 87, da Lei n" 7.289. de 18 de de-
zembro de 1984, e considerando o que consta do Processo n" 054.003.157/85,

RESOLVE:

Reformar, ex officio. o Cabo PM - MANOEL MESSIAS PEREIRA DOS
SANTOS, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação, com

proventos constituidos do soldo integral de Terceiro-S argento PM e, grati-
ficações incorporáveis a que fizer jus, acrescidos do auxílio-invalidez e adicional
de inatividade. de acordo com os artigos 87, inciso II: 94. inciso II: 96, inciso
V: 97: 98. §§ l" e 2", inciso I I I , da Lei n" 7.289. de 18 de dezembro de 1984.
combinado com os artigos 93, itens l, 2, e 3: 94, itens l e 2: 96, item 2: 103,
itens l e 2: 106, item 2, da Lei n" 5.619. de 03 de novembro de 1970, e artigo
107, item 3. desta Lei, com a nova redação dada pelo Decreto-lei n" l 716, de 21
de novembro de 1979, por ter sido julgado incapaz definitivamente para o ser-
viço da Corporação e para todo e qualquer trabalho, não podendo prover os
meios de subsistência e necessitando de assistência de enfermagem.

Brasília. 18 de dezembro de 1985

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES
Governador do Distrito Federal

Substituto

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II. da Lei n" 3.751. de 13 de abril de I960. com-
binado com o parágrafo único, do artigo 87, da Lei n" 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, e considerando o que consta do Processon" 054.003.101/85,

RESOLVE:
Reformar, ex officio. o Cabo PM -- ARTUR OSCAR DE FREITAS,

matricula n" 03.673/0. da Policia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos proporcionais ao tempo de serviço e gratificações in-
corporáveis a que fizer jus, acrescidos do adicional de inatividade. nos termos
dos artigos 49 e 94, inciso VI, da Lei n" 7.289, de 18 de dezembro de 1984: ar-
tigo 13, inciso IV. alínea b. parágrafo segundo, da Lei n" 6.477. de 01 de dezem-
bro de 1977: e de acordo com o disposto nos artigos 93, itens l e 3: 94, itens l e
2: 96, itera 2: 99. parágrafo único: 103. itens l e 2, parágrafo único, da Lei n"
5.619, de 03 de novembro de 1970, e artigo 107, item 3, desta Lei, com a nova
redação dada pelo Decreto-lei n" l .716. de 21 de novembro de 1979; por ter sido
considerado incapaz de permanecer no serviço ativo da Corporação, conforme
julgamento do Conselho de Disciplina.

Brasília, 18 de dezembro de 1985
GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES

Governador do Distrito Federal
Substituto

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20. inciso II. da Lei n" 3.751, de 13 de abril de 1960, com-
binado com o parágrafo único do artigo 90. da Lei n" 6.023. de 03 de janeiro de
1974, e tendo em vista o que consta do Processo n" 054.003.052/85.

RESOLVE:
Transferir, a pedido, para a reserva remunerada, o Primeiro-Sargento PM

- ANTÓNIO ALVES DO ROSÁRIO, matrícula n" 00.918/0. da Polícia
Militar do Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos integrais
relativos ao soldo de Subtenente PM e gratificações incorporáveis a que fizer
jus, acrescidos do adicional de inatividade. nos termos dos artigos 50, inciso II,
parágrafo único, alínea c: 90, inciso I: 93, inciso I e 94, da Lei n" 6.023, de 03 de
janeiro de 1974, e de acordo com os artigos 93, itens l e 3: 94, itens l e 2: 96,
item l: 102: 103, itens l e 2, parágrafo único, da Lei n" 5.619, de 03 de novem-
bro de 1970. e artigo 107, item 2, desta lei, com a nova redação dada pelo
Decreto-lei n" l .716, de 21 de novembro de 1979, por contar mais de 30 (trinta)
anos de serviço prestado à Corporação.

Brasília. 18 de dezembro de 1985
GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES

Governador do Distrito Federal
Substituto

JOSÉ OLAVO DE CASTRO

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso II, do artigo 20, da Lei n" 3.751, de 13 de abril de 1960. e
considerando o que consta do Processo n" 904^562/71,

RESOLVE:
Restabelecer a Portaria "P" n" 190/68-SEP, de 24 de maio de 1968, que

reformou, ex officio. o Policial PM - LUIZ MANOEL BITTENCOURT, da
Polícia Militar do Distrito Federal, a partir do início de sua vigência e rever
seus proventos a contar de 20 de outubro de 1970. na mesma graduação, com
proventos integrais constituídos do respectivo soldo e gratificações Incorpo-
ráveis a que fizer jus .calculadas nos seus valores máximos, acrescidos da diá-
ria de asilado, com base nos artigos 141, "b": 146."d", e 148 da Lei n" 4.328, de
30 de abril de 1964, pôr ter sido julgado definitivamente incapaz para o serviço
da Corporação e para todo e qualquer trabalho, não podendo prover os meios de
subsistência, revogados os Decretos de 18 de agosto de 1982 e de 05 de novem-
bro de 1971, que tratam da reforma do policial militar, e atendendo determi-
nação do Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Brasília. 18 de dezembro de 1985
GUY AFFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES

Governador do Distrito Federal
Substituto

JOSÉ OLAVO DE CASTRO
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SECRETARIA DO GOVERNO
ADMINISTRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL

INDUSTRIA E ABASTECIMENTO
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985

O ADMINISTRADOR DO SETOR RESIDENCIAL INDÚSTRIA E
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista
o disposto no item l , alínea "a", da Portaria n" 003/83-SEG. de 13 de janeiro
de 1983, e o que consta do artigo l", inciso III, do Decreto n" 5.841, de 17 de
março de 1981,

RESOLVE:

DESIGNAR HAROLDO ALBERTO DE MATOS PEREIRA, matrícula
n" 18.807-7, Agente Administrativo, SA-401.C, Referência 25. da Tabela de
Pessoal do Distrito Federal, para exercer a função de Assistente, Código DAI-
112.3-S, da Divisão de Administração Geral da Administração do Setor Re-
sidencial Indústria e Abastecimento, da Secretaria do Governo.

Brasília-DF. 18 de dezembro de 1985

JOÀO BATISTA LOPES CORREIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985

O ADMINISTRADOR DO SETOR RESIDENCIAL INDÚSTRIA E
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista
o disposto no item l , alinea "a", da Portaria n" 003/83-SEG, de 13 de janeiro
de 1983, e o que consta do artigo l" , inciso III ,do Decreton" 5.841,de 17de
março de 1981,

RESOLVE:

DESIGNAR HÉLIO MARCOLINO, matricula n" 10.160-5. Artífice de
Mecânica, Art- 501-C, Referência NM-22, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a função de Encarregado de unidades Desportivas e de
Lazer, Código DAI-111.2, da Divisão de Desportos, Lazer e Turismo da Ad-
ministração do Setor Residencial Indústria e Abastecimento, da Secretaria do
Governo.

Brasília-DF, 18 de dezembro de 1985

JOÃO BATISTA LOPES CORREIA

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE-SATÉLITE
DO NÚCLEO BANDEIRANTE

ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985

O ADMINISTRADOR DA CIDADE SATÉLITE DO NÚCLEO BAN-
DEIRANTE, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o dispos-
to no item 1. alínea "a", da Portaria n" 03/83-S EG. de 13 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR NIVALDO DA SILVA, Agente Administrativo, matrícula
21.459-0, Código LT-SA-401-B, Referência NM-24, para exercer a função de
Chefe da Seção do Terminal Rodoviário, Código LT-DAI-111.3, da Divisão de
Serviços Públicos, da Administração da Cidade-Satélite do Núcleo Bandeiran-
te, da Secretaria do Governo do Distrito Federal.

Núcleo Bandeirante, l B de dezembro de 1985

RAIMUNDO DA SILVA DE AQÚINO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE S ERVIÇO DE 13 DE DEZEMBRO DE 1985

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA. no uso das-atribuições
que lhe confere o artigo 3", alínea "d", do Decreto n" 5.004 de 20 de dezembro
de 1979.

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo l". e item I do artigo 2". do Decreto n"
5.004, de 20 de dezembro de 1979. MARIA LUIZA ALVES DE ANDRADE.
Fiscal de Posturas, matricula 25.H3H-B. Código LT-NM-H21. Classe "A".
Referência NM-23, da Tabela de Pessoal do Distrito Federal, para substituir
JÚLIO ALVES DE OLIVEIRA, Chefe da Seção de Bancas de Jornais e

Revistas, matrícula 09.695-4, Código DAI-111.3, por motivo de férias do exer-
cício de 1985. no período de 02.01 .Hti a 31.01.8«.

Brasília-DF, 13 de dezembro de 1985

PEDRO ALVES DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DEBRAZLÂNDIA

ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985

0 ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÁNDIA. no uso das
atribuições regimentais e. tendo em vista a recomendação da Coordenação do
Sistema de Administração Patrimonial da Secretaria de Finanças do Distri-
to Federal.

RESOLVE:

1 - DESIGNAR FERNANDO CORASSA. Assessor, matrícula n"
10.11H-8, WALTER AYRES CAVALCANTE. Assessor, matrícula n" 1.478-8.
SILAS PEIXOTO RODRIGUES. Diretor da Divisão de Administração
Geral, matrícula n" 2.307-8. DEIA BRAZ BITTENCOURT, Datilógrafa,
matrícula n" 26.051-7. SILVANA MARIA DE LIMA, Agente Administra-
tivo, matrícula n" 22.783-8, para. sob a presidência do primeiro e secretariado
pelo último constituírem a Comissão incumbida de efetuar o competente Inven-
tário Físico dos Bens Patrimoniais desta Administração Regional, através de
relatório consolidado no prazo de 15 (quinze) dias. em torno dos bens com-
ponente do Prédio Sede e Parque de Serviços.

II — A presente Ordem de Serviço entra em vigor nesta data. revogadas as
disposições em contrário.

Brazlândia-DF. l (i de dezembro de 1985

ELIOVALDO JOSÉ FERREIRA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DE PLANALTINA

ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE DEZEMBRO DE 1985

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA. no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no item I . alínea "b", da
Portaria n" 003/83-SEG. de 13 de janeiro de 1983.

RESOLVE:

DESIGNAR ADENIR JOSÉ DE OLIVEIRA SOUSA. Agente Ad-
ministrativo, matricula n" 08.488-3. Código SA-401. Classe "S". Referência
NM-30. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir LAURO
FRANCA DUARTE D'OLIVEIRA. Diretor da Divisão de Desporto. Lazer e
Turismo/DDLT. matrícula n" 11.000-0. Código DAS-101.2. por motivo de
férias regulamentares, no período de 09.12.85 a 07.01.8(i.

Planaltina-DF, OU de dezembro de 1985

BRASIL AMÉRICO LOULY CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE DEZEMBRO DE 1985

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA. no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no item 1. alinea "b", da
Portaria n" 003 783-S EG. de 13 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR NILZA ANTONIA DA SILVA DO NASCIMKNTO. Agente
de Portaria, matricula n" 23.'280-7. Código LT-TP-WJ2. Classe "B". Referência
NM-15, da Tabela de Pessoal do Distrito Federal, para substituir S U ELY
MARIA DE SOUSA. Chefe da Seção Financeira/DAG. matricula n" 25.084-8.
Código LT-DAI-111.3. por motivo de licença para tratamento de saúde, no
período de 03 a 05.12.85.

Planaltina-DF, 06 de dezembro de 1985

BRAS IL AMÉRICO LOULY CAMPOS
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SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO SECRETARIO
PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO DE 1985

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FKDKRAL.
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo l " , item II. alínea "c", do Decreto n 1 7.321, de '12 de
dezembro de 19X2.

RESOLVE:

CONSIDERAR APOSENTADO, nos termos dos artigos I T f i . i t e m I . e 1ST,
da Lei n ' 1 .711 . de 2X de outubro de 1952.com a redaçáo dada pela Lei n' (> . . )S1 ,
de 0.) de dezembro de 1977.combinados com o artigo 3" do Decreto-lei n" 2.22-1.
de 09 de janeiro de 19X5, observados os artigos K M . item I I . e 102. item II. da
CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo
de Motorista Oficial. Código TP-601.C. Referência N M-27. M A R C E L I N O
L U I Z D E OLIVEIRA.mat r icu lan" 01.3-12-0.do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, a contar de 09 de abril de 19X5.

FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO B R A N D E S

PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO DE 1985

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO F K D K R A L .
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo l " , item II. alínea "c", do Decreto n ' 7.321. de 22 de
dezembro de 19X2.

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos dos artigos 101 . item III
e Hi5,item XX.da CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA F E D E R A T I V A DO
BRASIL, com a redação dada pela Emenda Constitucional n" l*, de 'Ml de
junho d( ' 9 X 1 . no cargo de Professor de Ensino de l" e 2" Graus Código M-
1001, nível : i . a C Â N D I D A DE MELLO RIOS . m a t r í c u l a n" 7 . 2 X 2 - ( i . d o
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens do artigo 1X1. item
II. da Lei n" 1 . 7 1 1 . de 2X de outubro de 1952, em consonância com a Lei n"
( i .701. de 2-1 de outubro de 1979. acrescidos aos proventos a complementação
salarial de que trata o artigo 29. e os incentivos funcionais previstos no artigo
30 da Lei n" <i.3<;6. de 15 de outubro de 197(1. observando-se o limite consti-
tucional estabelecido no artigo 102. parágrafo 2".

FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES

PORTARIA DE 17 DE DEZEMBRO DE 1985

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo l " , item II. alínea "c", do Decreto n" 7. I Í21, de 22 de
dezembro de 19X2,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos dos artigos 176. item I I . e
17X, item I. letra "a", da Lei n" 1 . 7 1 1 . de 2X de outubro de 1952.com a redaçáo
dada pela Lei n" 6.4X1. de 05 de dezembro de 1977. combinados como artigo 3".
do Decreto-lei n" 2.224, de 09 de janeiro de 19X5. observados os artigos 101,
item I I I , parágrafo único, e 102. item I, alínea "a", da CONSTITUIÇÃO DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo de Telefonista. Código
NM-X1X.S . Referência N M - 1 7 , a WANDA MARIA FERREIRA, matriculan"
10.472-8. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens do ar-
tigo 1X4. item II . da Lei n" l .711. de 2X de outubro de 1952. em consonância
com a Lei n" 6.701, de 24 de outubro de 1979 , observando-se o limite cons-
titucional estabelecido no artigo 102, parágrafo 2".

FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES

ATOS DOCHEFEDOGABINETE

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985

O CHEFE DO GABINETE SUBSTITUTO DO SECRETÁRIO DE AD-
MINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, usando da competência que lhe
foi delegada pelo item I. alínea "e", da Portaria n" 86/84-SEA, de 11 de ou-
tubro de 19X4.

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do artigo 3" do Decreto n" 3.466, de 07 de dezem-
bro de 1976. Gratificação pela Representação de Gabinete a ROSECLER
MACEDO. Datilógrafo. matrícula n" 26.188-2, da Tabela de Pessoal do Dis-
trito Federal, pelo encargo de Auxliar de Gabinete desta Secretaria.

LEOSMAR LITRAN DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985

O CHEFE DO GABINETE SUBSTITUTO DO SECRETARIO DE AD-
MINISTRACÁO DO DISTRITO FEDERAL, usando da competência que lhe
foi delegada pelo item I. alínea "e", da Portaria n" 86/84-SEA. de 11 de ou-
tubro de 19X4.

RESOLVE:

Mandar cessar o pagamento da Representação de Gabinete concedida ao
servidor JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS. Agente Administrativo. Código
SA-401.C, matrícula n" 14.208-5. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
pelo encargo de Auxiliar.

LEOSMAR LITRAN DOS SANTOS

COORDENAÇÃO NORMATIVA DOS
SISTEMAS DE APOIO

ATOS DO COORDENADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985

O COORDENADOR NORMATIVO DOS SISTEMAS DE APOIO, no uso
da delegação de competência que lhe foi conferida pelo item 1. alínea "a", da
Portaria n" 52/S E A, de 29 de dezembro de 19X2, e tendo em vista o disposto no
artigoX",do Decreton" 5.065,de I X d e janeiro de 1980,

RESOLVE:

DISPENSAR MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES. Agente Ad-
ministrativo, matrícula 12.161-4, Código SA-401.S, Referência NM-30,da fun-
ção de Secretário Administrativo, Código DAI-112.3, da Coordenação Nor-
mativa dos Sistemas de Apoio/S E A.

Brasília, 19 de dezembro de 1985

JOÀO MARIA DE LEMOS KUZE

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985

O COORDENADOR NORMATIVO DOS SISTEMAS DE APOIO, no
uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo item l . alínea "a",
da Portaria n" 52/S EA, de 29 de dezembro de 1982 e tendo em vista o disposto
no art igo X", do Decreto n" 5.065, de l X de j aneiro de 1980,

RESOLVE:

DESIGNAR JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS, Agente Administrativo,
matrícula 14.208-5. Código S A-401 .C, Referência NM-29, para exercer a função
de Secretário Administrativo. Código DAI-112.3, da Coordenação Normativa
dos Sistemas de Apoio/S E A.

Brasília. 19 de dezembro de 19X5

JOÀO MARIA DE LEMOS KUZE

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DE PESSOAL

DIVIS AO DE PÉS S O AL
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇODE 05/12/85
PROCESSO N" : 134.001.334/85
NOME: LUÍS GOMES DE FARIAS. Agente Administrativo. S A-401.C.
Ref. NM-25.
MATRICULA: 706-4
QUADRO: De pessoal do DF

Averba neste Governo 2.190 dias de serviço prestado à Prefeitura Municipal
de Jaicós. Estado do Piauí, no período de 01-01-5:5 a 31-12-5X. contados para
adicionais e aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇODE 05-12-85
PROCESSO N": 060.001.259/8o
NOME: RAIMUNDO MAGALHÃES SANTOS. Motorista Oficial. Cód. TP-
601.C. Ref. NM-27
MATRICULA: 1.356-0
QUADRO: de Pessoal do DF

Averba neste Governo. 298 dias de serviço prestado ao Ministério do Exér
cito. no período de 07-07-55 a 29-04-56, contados para adicionais e aposenta-
doria.
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ORDEM DE SERVIÇO D E 05-12-85
f PROCESSO N": 134.001.336/85
NOME: ODILIA MARIA DE CARVALHO, Agente de Portaria. Cód. TP-

;W)2.C. Ref. NM-21
MATRICULA: 3.480-0

JQUADRO: de Pessoal do DF

Averba neste"Governo, 1.825 dias de serviço prestado à Prefeitura Muni-
cipal de Jaicós. Estado do Piauí, no período de 01-01-46 a 31-12-50. contados
para fins de adicionais e aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇO DE 05-12-85
1 PROCESSO N": 030.010.829/85
NOME: TEREZINHA PARENTE DE PINHO. Assistente Social. Cód. NS-
721.S

'MATRICULA: :i.599-8
QUADRO: de Pessoal do DF.

Averba neste Governo, 2-1-1 dias de serviço prestado à Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no período de 27-09-62 a 31-05-63. contados para
lodosos fins.

ORDEM DE SERVIÇO DE 05-12-85
PROCESSO N": ().'!().() 10.800/80

i NOME: TEREZINHA VIEIRA INSERTI . Agente Administrativo. Cód.SA-
Mui.S.Ref. NM-30
[MATRICULA: 3.603-X
j QUADRO: de Pessoal do DF

Averba neste Governo, 164 dias de serviço prestado ao Estado do Espírito
Santo, no período de 19-07-60 a 15-12-60. e de 14 a 27-03-61. contados para
adicionais e aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇO DE 05-12-85
PROCESSO N": 030.010.800/85
NOME: TEREZINHA VIEIRA INS ERTI. Agente Administrativo. Cód.SA-
40l.Rrf.NM-.10
MATRICULA: 3.603-X
QUADRO: de Pessoal do DF.

Averba neste Governo. 72 dias de serviço prestado à Fundação Educacional
do Distrito Federal, no período de 21-03-63 a 31-05-63. contados para todos os
fins.

ORDEM DE SERVIÇODE 05-12-85
PROCESSO N": 030.01 l .359/85j. em consonância como Parecer l o da CG R.
NOME: MAURÍCIO DE OLIVEIRA PANISSET. Professor de EnsincTde l"
e 2" Graus. Cód. M-1001-3
MATRICULA: 4.249-8
QUADRO: de Pessoal do DF.

Averba nos termos do artigo 81 da Lei n" l .711 /52. combinado com a Lei n"
6.226/75. o tempo: 496 dias de serviço prestado conforme Certidão expedida
pelo INPS. no período de 08-05-73 a 15-09-74. contados somente para fins de
aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇODE 05-12-85
PROCESSO N": 150.836/83
NOME: WERTON PEREIRA. Agente Administrativo. Cód. SA-401.S. Ref.
NM-31
MATRICULA: 4.429-6
QUADRO: de Pessoal do DF.

Averba neste Governo, 037 dias de serviço prestado à Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no período de 27-04-63 a 31-05-H3. contados para
todos os fins.

ORDEM DE SERVIÇODE 05-12-85
PROCESSO N": 040.007.041/85
NOME: RENATO MOURA. Auditor Fiscal do Tesouro do DF. l" Classe. Pad.
V
MATRICULA: 4.585-3
QUADRO: de Pessoal do DF.

Averba neste Governo, 270 dias de serviço prestado ao Ministério da
Guerra, no período de 28-02-55 a 24-11-55, contados somente para fins de
aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇODE 05-12-85
PROCESSO N": 060.001.197/85
NOME: MARIA INACIA DE SANTANA, Agente de Portaria. Cód. TP-
602.B. Ref. NM-16
MATRICULA: 5.296-5
QUADRO: de Pessoal do DF.

Averba neste Governo. 1.400 dias de serviço prestado à Prefeitura de
Tarumirim. Est.de Minas Gerais, nos períodos de 01-11-42 a 31-08-43 e de 01-
01-44 a 31-12-46. contados para adicionais e aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇODE 05-12-85
PROCESSO N": 060.001.133/85. em consonância com o Parecer l O d a C G R .
NOME: JOSÉ CRISANTO GONÇALVES. Agente de Portaria. Cód. TP-
602 .C. Ref. N M-23
MATRICULA: 5.683-9
QUADRO: de Pessoal do DF.

Averba neste Governo. 560 dias de serviço prestado com base no Parecer 10
da CGR, conforme Certidão expedida pelo INPS. no período interpolado de 13-
01-60 a 13-12-6:1,contado somente para fins de aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇODE 05-12-85
PROCESSO N":060.001.133/85
NOME: JOSÉ CRISANTO GONÇALVES. Agente de Portaria. Cód. TP-
602.C. Ref. NM-23
MATRICULA: 5.683-9

QUADRO, de Pessoal do DF.
Averba neste Governo. 2.471 dias de serviço prestado à Prefeitura Mu-

nicipal de Itaporanga. Est. da Paraíba, no período de O l -03-52 a 05-12-58. con-
tados para adicionais e aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇO D E 05-12-85
PROCESSO N": 040.007.006/85.em consonância com o Parecer 10 da CGR.
NOME: MAURO ALVES DE OLIVEIRA. Auditor Fiscal do Tesouro do DF.
AFT-1. C-1
MATRICULA: 7.532-9
QUADRO: de Pessoal do DF

Averba neste Governo, com base no Parecer 10 da CGR. 700 dias de serviço
prestado conforme Certidão expedida pelo INPS. no período de 09-05-63 a 13-
04-65. contados somente para fins de aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇODE 05-12-85
PROCESSON": 030.008.349/85. em consonância com o Parecer lOdaCGR.
NOME: JOSE DOS SANTOS. Agente de Portaria. Cód. TP-602.C. Ref. NM-
21
MATRICULA: 9.326-2
QUADRO: de Pessoal do DF.

Averba nos termos do artigo 81 da Lei 1.711/52, combinado com a Lei
6.226/75, o tempo: 409 dias de serviço prestado, conforme Certidão expedida
pelo INPS. no período de 01-01-74 a 13-02-75. contados somente para fins de
aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇODE 05-12-85
PROCESSON": 040.007.200/85
NOME: DINUAMARQUES SOUSA RIOS. Agente Administrativo. Cód.
SA-401.S.Ref. NM-32
MATRICULA: 9.765-9
QUADRO: de Pessoal do DF.

Avarba neste Governo. 731 dias de serviço prestado à Câmara Municipal de
Conceição do Araguaia, Est. do Pará. no período de 31-01-53 a 31-01-55. con-
tados para adicionais e aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇODE 05-12-85
PROCESSON": 030.010.195/85. em consonância com o Parecer l O da CG R.
NOME: GERALDO MACHADO DA SILVA. Agente de Serv de Enge-
nharia. Cód. NM-808.S. Ref. NM-30
MATRICULA: 12.478-8
QUADRO: de Pessoal do DF

Averba neste Governo com base no Parecer H) da CGR. l .900 dias de serviço
prestado conforme Certidão expedida pelo INPS. no período de 18-08-53 a 16-
04-61 (interpolados(.contados somente para fins de aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇODE 05-12-85
PROCESSON": 030.011.988/85. em consonância com o Parecer 10 da CGR.
NOME: ANTÓNIO INÁCIO DO NASCIMENTO. Artífice de Obras Civis,
Cód. Art-i>04.B. Ref. NM-16
MATRICULA: 12.552-0
QUADRO: de Pessoal do DF.

Averba neste Governo. 3.230 dias de serviço prestado com base no Parecer
10 da CGR. conf. Certidão expedida pelo INPS, no período de 16-07-51 a 30-05-
61 (interpolados).contados somente para fins de aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇODE 05-12-85
PROCESSON": 137.001.192/85
NOME: EXPEDITO JUSTINIANO DE NORONHA. Agente Administra-
tivo. Cód. S A-401 .S. Ref. NM-32
MATRICULA: 15.992-1
QUADRO: de Pessoal do DF.

Averba neste governo 306 dias de serviço prestado à Prefeitura Municipal
de Abaete. Estado de Minas Gerais, no período de 01-04-55 a 31-01-56. con-
tados para adicionais e aposentadoria.

ORDEM DE SERVIÇODE 05-12-85
PROCESSO N": 040.007.222/85
NOME: ALCIDES VIEIRA TORRES. Técnico do Tesouro do DF. l 1 Classe.
Pad.IV
MATRICULA: 16.015-6
QUADRO: de Pessoal do DF.

Averba neste Governo. 775 dias de serviço prestado ao Ministério do Exér-
cito, no período de 05-11-43 a 19-12-45, contados para adicionais e aposenta-
doria.

ORDEM DE SERVIÇODE 05-12-85
PROCESSO N": 137.001.335/85
NOME: MANOEL CASSIANO DEMÉTRIO. Artífice de Obras Civis. Cód.
Art-504.C, Referência NM-22
MATRICULA: 16.433-X
QUADRO: de Pessoal do DF.

Averba neste Governo. 453 dias de serviço prestado ao Ministério da
Guerra, no período de 07-04-47 a 02-07-48, contados para adicionais e aposen-
tadoria.
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ORDEM DE SERVIÇO DE 05-12-85
PROCESSO N": 040.007.-129/80
NOME: SÉRGIO PAULO GONÇALVES DIAS. Técnico em Contabilidade.
Cód.81H.S.Ref.NM-32
MATRICULA: 16.94O-4
QUADRO: de Pessoal do DF

Averba neste Governo. 270 dias de serviço prestado ao Ministério da
Guerra, no período de 28-02-56 a 2:5-11-56. contados somente para aposenta-
doria.

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 12-85
PROCESSO N": 030.010.845/85
NOME: JOSÉ ANTÓNIO DA SILVEIRA. Agente de Serv. de Engenharia
Cód.HOH.B. Ref.NM-15
MATRICULA: 11.026-4
QUADRO: de Pessoal do DF.

Averba neste Governo. 286 dias de serviço prestado à Prefeitura Municipal
de Cotegipe. Est. da Bahia, no período de 1-07-54 a 12-04-55. contados para
adicionais e aposentadoria.

PAULO ROBERTO BARRETOSOARES
Chefe da Divisão de Pessoal/DAP/SEA

SECRETARIA DE FINANÇASJ
DEPARTAMENTO DA RECEITA

ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE DEZEMBRO DE 1985

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA/SEF. no uso da
delegação de competência que lhe foi conferida pelo item l. alínea "b", da Por-
taria n" 001/8:5/8 EF.de 04 de janeiro de 1983.

REÍ-OLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo l" , e item I do artigo 2 ".do Decreto n'
5.004. de 20 de dezembro de 1979. IVONE JORGE DINO. Auditor Fiscal do
Tesouro do DF. matricula n" 01.000-6. 2" Classe. Padrão II. do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para substituir ODORICO HERNANI DE C. CONS-
T A N D R A D E . Chefe da Seç.áo de Informações Económico-
Fiscais/DRB/DpR/SEF. matrícula n" 02.216-0. Código DAI-111.3-S, por
motivo de férias regulamentares, no período de 02 a3 l de janeiro de 1986.

Brasília. 11 de dezembro de 1985

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
ATOS DO DIRETOR

SEÇÀO DE ORIENTAÇÃO E CONSULTA

CONSULTA N": 16/85
PROCESSO N": 040.005598/85
CONTRIBUINTE: OBN CINE TV-PRODUÇÕES LTDA.
INSCRIÇÃO N": 028.960-5
ENDEREÇO: SDS - BI. "M .n" 14.- Ed-Venâncio Jr. Subsolo. Lojas l ê
2 - Brasilia-DF.

RÉS UMO DA CONS ULTA:

Isenção de ISS para atividades exercidas na área de jornalismo, como
Agência de Notícias.

RESPOSTA:

OBN CINE TV PRODUÇÕES LTDA. já qualificada, atuando nas ativi-
dades de editora do jornal cinematográfico "O BRASIL EM NOTÍCIAS e
agência de notícias.qopsulta sobre isenção do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza, sobre a execução desses serviços entendendo que essas ativi-
dades estão abrangidas pelos incisos III e V do art. 46 do Regulamento do ISS,
aprovado pelo Decreto n" 3522/76. Solicita, ainda, dispensa da apresentação
mensal da Guia de Recolhimento (DAR) negativa.

Anexou Contrato Social e Notas Fiscais.

Atendendo diligência formulada, às fls. 22. a DRB informa, após consta-
tação "in loco" e exame dos documentos anexados ao processo, fls, 2,'i a 79,
apresentados pela consulente, que a empresa não desenvolve atividades
próprias de agência de propaganda.

As. fls. 19, a DRB classificou a consulente.

E o relatório.

O Regulamento do ISS, aprovado pelo Decreto n" 3522/76, em seu artigo

46, incisos III e V. nos quais está fundamentada a presente consulta, dispõe
que:

"Art. 46 — Estão isentos do imposto:

I- .

II-

III — as empresas editoras de livros, jornais e revistas, por conta de ter-
ceiros:

IV-

V — as empresas de radiodifusão e agências de notícias .
Examinando o conteúdo dos documentos apresentados, de forma exenv

plificativa. de fls. 2.') a 58 e «i. «2.64.65.68,69.70.71.75 e 76. constata-se que
a consulente produz e divulga, através de meios de comunicação social (tele-
visão, jornal e cinema), noticiário de interesse público, de natureza política e
social. bem como. reportagens informativas. sob o patrocínio de terceiros.

Assim, a consulente não é "empresa editora de jornal para efeitos do dis-
posto no inciso III do art. 46 do RIS S. mas tão somente agenda de noticias.
atividade que tem como fim exclusivo captar e divulgar noticiário de interesse
nacional, ligado à área de jornalismo televisionado e cinematográfico, estando,
esta sim. abrangida pela norma isencional prevista no inciso V. do artigo
supratranscrito.

Quanto as atividades discriminadas nos documentos de fls. 59, 60. 63, 66.
67. 72, 73, 74. 77 a 79. as quais estão relacionadas com a publicação e divul-
gação em jornais e revistas, de avisos, comunicados e concorrências, de conces-
sionárias de serviços públicos, empresas públicas e privadas, autarquias, bem
como de outras instituições, não estão abrangidas pelo dispositivo isencional.
Aqui a consulente não exerce atividade de agência de notícias, mas sim de
divulgação de textos e materiais de publicidade, pois visaobjetivamente levar,
por meio de veículo de divulgação, certas informações direcionadas a deter-
minado público, exercendo assim uma atividade eminentemente de interme-
diação entre o anunciante e o público interessado. Assim entendido, a con-
sulente também executa atividade de publicidade, a qual está prevista no item
35 da lista de serviços a que se refere o artigo l" do RIS S. aprovado pelo
Decreto n" 3522/76, devendo a consulente recolher o ISS sobre a prestação de
referidos serviços, calculado a alíquota de 5"< (cinco por cento).

Ante o exposto, a consulente tem alcançado somente pelo dispositivo isen-
cional às atividades relacionadas a produção, edição e distribuição (remessa de
cópias para as empresas exibidoras nos respectivos cinemas) do jornal cine-
matográfico "O BRASIL EM NOTÍCIAS" e aquelas outras inerentes à
produção e gravação de reportagens em " VT COLOR", bem como. de cobertura
jornalística na área federal, estadual. regional e local.

No tocante à dispensa de apresentação de documento de arrecadação, não
poderá ser atendida a solicitação. tendo em vista não estarem todas as ativi-
dades exercidas pela consulente amparadas pelo beneficio fiscal.

Finalmente, esclarecemos que à consulente se aplica o benefício do instituto
da consulta, nos termos do Decreto n" 3388/76. por se tratar de matéria de
natureza controvertida.

È o parecer, sub censura.

Brasília. 04 de dezembro de 1985

ANA LÚCIA PAZ MAGALHÃES
Auditor Fiscal do Tesouro do DF.

Ã Divisão de Tributação

Senhor Diretor,

Endosso o pronunciamento supra, submetendo-o a consideração de Vossa
Senhoria.

Brasília. 09 de dezembro de 1985

MARIA INEZ COPPOLA DE SOUZA
Seção de Orientação e Consulta-DT

Chefe Substituto

No uso da competência delegada a esta Diretoria pela ORDEM DE SER-
VIÇO n" 25/76-DpR/SEF. de 26 de setembro de 1976. aprovo o parecer de fia.
81/83, da Seção de Orientação e Consultas, desta Divisão, com aobservacão de
que à consulente devem ser aplicados os benefícios da consulta, a que alude o
artigo 3" do Decreto n" 3.388/76.

À Seção de Preparo Processual para dar conhecimento à consulente e
providenciar a publicação e posteriormente, remetê-lo á Divisão da Receita de
Brasília, para conhecimento e anotações.

Brasília-DF, 16 de dezembro de 1985

ORDENATO CÂNDIDO BORBA
Divisão de Tributação

Diretor Substituto
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ECULTURA

FUNDAÇÃO CULTURAL DO
DISTRITO FEDERAL

ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 02 DE DEZEMBRO DE 1985

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar GERALDO MAGELA DE REZENDE. Agente Administrativo,
Cód. LT-SA-401. Ref. 34. matrícula n" 147. da TEP/FCDF, para exercer o
Emprego em Comissão. Símbolo EC-07, de Chefe do Núcleo de Apoio Técnico
do Teatro Nacional de Brasília-DE-FCDF, a partir de 02 de dezembro de 1985.

Distrito Federal. 02 de dezembro de 1985

ROBERTO POMPEU DE SOUSA BRASIL

SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA

CONSELHO DE TRANSITO DO
DISTRITO FEDERAL

ATOS DO PRESIDENTE

PROCESSO N": 00055.003356/84 - DETRAN-DF
INTERESSADO: SILVESTRE LOLI MONTANARO
ASSUNTO: Solicitação de Junta Médica Especial em grau de recurso, junto
aoCONTRANDIFE.

RELATOR: ARINO OTON DE LIMA - Conselheiro

RESOLUÇÃO N" 16/85-CONTRANDIFE

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o art. 8". incisos VII e IX
- Título IV do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto n" 7.71H./83,

CONSIDERANDO:

a) -O art. 10 .§ 2" do Anexo III da Resolução n" 584/81-CONTRAN:

b) — O Parecer do Sr. Conselheiro relator aprovado pelo Plenário por
unanimidade, referente ao recurso interposto pelo Sr. SILVESTRE LOLI
MONTANARO. através do processo acima citada.

RESOLVE:

Artigo l" - Nomear Comissão Médica Especial destinada a examinar o
Sr. SILVESTRE LOLI MONTANARO, com o fim específico de determinar
suas atuais condições, fisico-mental para fins de obtenção da CNH.

Artigo 2" - A Comissão referida no artigo anterior será constituída pelos
seguintes especialistas:

Dr. MIGUEL ANGEL PORRAS MAYORGA - CRM - 145 /DF
Dr.NEILORROLIN -CRM- 781 /DF
Dr.CESARTOMAS D. A. VIEIRA _ CRM - 1177/ DF.

Artigo 3" • Fixar prazo de 10 (dez) dias úteis para emissão do competente
Laudo de Exame Médico, assinado pelos referidos especialistas.

Artigo 4" - Responsabilizar o requerente. Sr. SILVESTRE LOLI MON-
TANARO, pelo ónus decorrente de tal exame.

Artigo 5" - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia-DF, 11 de dezembro de 1985

PAULO CÉSAR FELIPE COELHO
Presidente

ARINO OTON DE LIMA
Conselheiro Relator

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS
S HIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE

SOCIAL LTDA
AVISO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS
ETP - 04/85

A SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA
- S HIS, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia

30.12.85, às 09:00 horas, fará Tomada de Preços para confecção e fornecimento
de "pilares e placas de concreto premoldados", para construção de 500 (qui-
nhentas) casas no Setor "M". Norte de Taguatinga. dentro do projeto "mu-
tirão".

O Edital e dossiê, poderão ser adquiridos na Tesouraria da SHIS, no pe-
ríodo de 23.12.85 a 2 7.12.85, no horário das 08:30 às 17:00 horas.

Os esclarecimentos necessários, poderão ser obtidos na Diretoria Técnica e
de Planejamento da S H IS. 2" andar do Ed.Sede.

MIGUEL DOS REIS MODESTO
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

TERRACAP
AVISO DE EDITAL N" 06/85-IMÓVEIS

RESULTADO DE LICITAÇÃO E CONVOCAÇÃO
A DIRETORIA COLEGIADA DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE

BRASILIA-TERRACAP, em sua 1.000" Sessão, realizada em 17.12.85,
decidiu proclamar vencedores do Edital de Licitação Pública n" Ott/85-
IMÕVEIS. os licitantes a seguir relacionados:

ITEM L I C I T A N T E S V E N C E D O R E S

01 CELSO DE ALMEIDA

02 CELSO DE ALMEIDA

03 ROMEU RIBAS OLIVEIRA

04 ROMEU RIBAS OLIVEIRA

05 VILLA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.

06 1.01Z AUGUSTO MORAES PEREIRA

07 ANTÓNIO CARLOS DE OLIVEIRA

08 MARIA DA SOLEDADE DE MELO DA SILVA

09 ALMIRA PEREIRA NETA

10 ITAPEMIRIM - EMP..E CONSORCIO S/C LTDA.

11 MARCO AURÉLIO DE FARIA PEREIRA

12 MARIA LUCIANE DA SILVA

13 MANOEL EXPEDITO DA SILVA

14 ANTONIO DONIZETTI DA SILVA

15 LUIZ RICARDO CADENA FAGUNDES

16 CÊLIO DE TARSO LIRA SCHELLE

17 VICTORINO RAGGI

18 DELCIDES ABADIA SILVA

19 VALERIC BERNARDES PORTO

20 OLGA FRIDA RICHTER

21 MARINETE MADALENA GONÇALVES

22 HILDA DO CARMO SILVA

23 MARIA APARECIDA DE SOUZA MAFRA

24 ANA MARIA APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA

25 PAULO CÉSAR LIRA CHAGAS

26 WOLMAR WALACEN ALVES FARIAS

27 MARTA HELENA LIMA TRINDADE

28 CATUNDA MARTINS LIRA

29 ERALDO RODRIGUES MOREIRA

30 ELZEMAR PIRES CAVALCANTE

31 ADENIR PEREJRA BALDEZ

32 JOSÉ MARIA SILVA CAMPOS

33 JÚLIO ALENCASTRO VEIGA FILHO

34 UBIRAJANE SANTOS DE ANDRADE

35 MARIA HELENA FALHARES

36 EDISON MARCOS RODRIGUES DA CUNHA

37 DURVAL MAFRA
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38 MARIA APARECIDA DE MELO

39 ORLANDO COSTA DE AZEVEDO

40 PLANE - CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.

41 VILA RICA JÓIAS LTDA.

42 MARIA LOCIA BRANDÃO

43 EDSON NAVARRO TASSO

44 JOAQUIM CELESTINO BATISTA

45 PERICLES PAULO DE BRITO FILHO

47 MÁRCIO ALVES LOPES

48 MÁRCIO ALVES LOPES

49 SIVOGAL - REPRESENTAÇÕES DE AUTO PEÇAS LTDA.

50 JOSÉ DEMOCRITO DE QUEIROZ

51 OSVALDO PEREIRA DA SILVA

52 JOSE RUFINO DE MELO

53 JOSÉ RUFINO DE MELO

54 GERALDO DE OLIVEIRA

55 ELSON ROMEU PINTO

57 DANIEL ALVES DE OLIVEIRA

58 ANTÓNIO CARDOSO

59 MARISTELA BIANCA BIMBATO

60 HONORATO GONÇALVES NETO

61 CREUZA GOMES DOS SANTOS RODRIGUES

62 DORANILDES LOPES LEÃO

63 JOÃO MUNIZ DE OLIVEIRA

64 MARIA HELOIZA DO NASCIMENTO

65 BRUNO BRAÚNA BARBOSA-Menor, representado por VANDERLEY
BATISTA BARBOSA

66 POSTO DE SERVIÇO 307 LTDA.

67 COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA

68 ELMO MATTIOLI

69 EVANILDO NUNES DA CRUZ

71 ANTÓNIO JOSÉ DA COSTA
72 LINDOMAR DE SOUZA GOMES

73 MARIA RITA DE FARIA

74 SAULO INÁCIO GOUVEA-Menor, representado por DIVINA
INACIA GOUVEA

75 LUIZ DE SOUZA RIBEIRO

76 FRANCISCA PEREIRA LOURENÇO

82 MARIA LUZIA AFONSO FERREIRA

83 LUIZ XAVIER PINTO

84 HERCULES DE ALMEIDA AMARAL

85 ERCULANO BARBOSA DA SILVA

92 TELMO UBIRAJARA ALBUQUERQUE OLIVEIRA

93 CORNÊLIO DE SOUZA MAFRA

94 CORNÉLIO DE SOUZA MAFRA.

Na oportunidade. CONVOCA os referidos Licitantes Vencedores a com-
parecerem , dentro do prazo de l 5 (quinze) dias. contados da data da publicação
deste, à Seção de Contratos da Divisão Juridica. Sala 206. do Edifício sede da
TKRRACAP. Bloco "F". Setor de Áreas Isoladas Norte - S AI /N. no horário
compreendido entre I4:30h e lfi:30h . apresentando, no ato. a ~>" via da
Proposta de Compra, a fim de efetuar o pagamento da entrada inicial, bem
como, assinar, no Cartório indicado, a Escritura de Compra e Venda com Pacto
de Retrovenda. de conformidade com o tópico 20 do aludido Edital.

O não atendimento às citadas exigências, dentro do prazo já estipulado, im-
portará no desfazimento do negócio, de acordo com as Normas do Edital.

Os licitantes não incluídos neste AVISO, deverão comparecer à Agência do
Ranço Regional de Brasilia S/A — B RB,onde efetuaram o depósito da caução,
munidos da respectiva via do depósito, objetivando a sua devolução.

Brasília, l H de dezembro de 1985

ANTÓNIO CARLOS DE NOGUEIRA
Diretor S uperintendente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE ..POIO LOGÍSTICO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N" 00<S/8(i-CL/PMDF - TOMADA DE PREÇOS PARA SER-
VIÇOS DE RETIFICA GERAL DE MOTORES DE VEÍCULOS.
CLASSE. «7-2»

Data. :il.12.85 - Horário: 09:00horas
Local: SAISO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA POLICIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, torna público para conhecimento dos
interessados, que na data. horário e local acima mencionados, reunir-se-á a
referida Comissão a fim de receber documentos de habilitação e propostas para
retífica geral de motores de veículos, objeto desta Licitação. destinado à Polícia
Militar do Distrito Federal.

Os interessados que desejarem cópia do Edital, serão atendidos pela Di-
retoria de Apoio Logístico, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste
(SAISO). Anexo do QCG, l" Andar.no horário de 08:30 às 11:30 e de 14:30 às
17;:!(l horas, de segunda a sexta-feira, exceto às quintas-feiras, quando será no
primeiro expediente, até o dia 27/12/85.

Valor do Edital é de l /2 (meia) ORTN.

Brasília-DF. Hl de dezembro de 1985

FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA - MAJ QOPM
Presidente Eventual da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N" 007/8«-CL/PMDF - TOMADA DE PREÇOS PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO E MANUTENÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS DE RANCHO.
CLASS E: 9743

Data: 31.12.85 - Horário: 09)30horas
Local: SAISO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA POLICIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, torna público para conhecimento dos
interessados, que na data. horário e local acima mencionados, reunir-se-á a
referida Comissão, a fim de receber documentos de habilitação e propostas para
prestação dos serviços, objeto desta licitação, destinados á Policia Militar do
Distrito Federal.

Os interessados que desejarem cópia do Edital, serão atendidos pela Di-
retoria de Apoio Logístico, localizada no S AISO, Anexo do QCG. l" Andar, no
horário de (M:'M às 11 -to e de 14::t() às 17:110 horas, de segunda a sexta-feira.
exceto às quintas-feiras. quando será no primeiro expediente, até o dia
27/12/85.

Valor do Edital é de l /2 (meia) ORTN.

Brasília-DF. l« de dezembro de 1985

FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA - MAJ QOPM
Presidente Eventual da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS - NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N" 117/H5-CPL. PARA EXECUÇÃO TOTAL
SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. DO RES-
TAURANTE PONTÃO SUL. LOCALIZADO NAS PROXIMIDADES DA
PONTE COSTA E SILVA: DO LADO DO LAGO - BRASÍLIA - DIS-
TRITO FEDERAL. NO VALOR DE APROXIMADAMENTE Cr$
557.000.000 (QUINHENTOS E CINQUENTA E SETE MILHÕES DE
CRUZEIROS). COM RECURSOS PROVENIENTES DA VERBA DE CUS-
TEIO DA NOVACAP.

Comunicamos às empresas inscritas no Registro Cadastral da NOVACAP.
Grupo A - Subgrupo 3.10, Edificações. Categorias "A". "B". "C" ou "D", que
a licitação em tela será realizada às 11:00 horas do dia 27 de dezembro de 1985,
na Sala de Licitações da CPL, localizada no l" andar do Bloco "A", do Conjun-
to Sede da NOVACAP. situado no Setor de Áreas Públicas . Lote "B".

O Edital encontra-se à disposição das interessadas, no endereço supra, ao
preço de Cr$ 138.939 (cento e trinta e oito mil, novecentos e trinta e nove
cruzeiros).

Brasília. 19 de dezembro de 1985

ODINETE DA SILVEIRA SANTANA
Presidente da CPL

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$ 1.500


